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PORTARIA N'07. 3 DI] I,'EVEItI]IRO DE 202O

Concede Férias a Servidoras do Poder
Legislativo.

O Presidente dâ Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, Estado do Rio Grande
do Sul, no uso das a[ibuiçôes que lhe são conferidas pelo inciso II do art. 80 da tri
Orgânica do Municipio, combinado com alínea "a" do inciso III do arl. 34 do

Regimento lntemo

Resolve:

Conceder férias as Servidoras ANA MARCIA COUTO MOREIRA e DENISE
SARAIVA, ASSESSORAS DE BANCADA desta Casa Legislativa, ambas no perÍodo
de lo de levereiro a l" de março de 2020.
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Vereador JonaraíRosa de sôuza
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Sala 'João Francisco da Cuúa Fralco" da Presidênciâ da Câmara de
Vereadores de Lavras do Sul, 3 de feveieiro de 2020.


